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TRANQUILIDADE DURANTE AS ELEIÇÕES EM PESQUEIRA

8ª CIPM empregou cerca de 200 policiais para o pleito eleitoral

O Major PM Romolo Lamenha, Comandante da 8ª CIPM, considerou a operação Eleições  2010 
na área da unidade um sucesso. “A Polícia Militar executou suas atividades dentro do que foi estabelecido e 
sugerido pelo Tribunal Regional Eleitoral. Foram empregados 160 homens e 20 viaturas em toda área da 8ª 
CIPM e não foi registrada nenhuma ocorrência de vulto”, declarou Lamenha.

Os eleitores de cidades como Pesqueira, sede da companhia, puderam votar tranquilamente pois 
existiam policiais militares nas proximidades de todas as seções de votação.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Samuel 11º BPM

Fone: 3181-3524

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ivan DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE CINOTECNIA

1.1.0.   Inscrição no Curso de CINOTECNIA 2010/2

Estabelecer Calendário de Atividades, as condições para inscrição e quantitativo de vagas 
para a 2ª Turma do Curso de Cinotecnia 2010.

DAS VAGAS:

O numero de vagas será fixado em 20 (vinte), distribuídas da seguinte forma:

07 (sete) vagas para o público interno da CIPCães, que não possuem o curso;
08 (oito) vagas para o público externo da CIPCães que tenham interesse em servir na unidade;
03 (três) vagas para o CBMPE;
02 (duas) vagas para a PCPE;

DO CURSO:

Local de Funcionamento: CIPCães;
Inscrições: 04 a 13 OUT 2010
Divulgação dos inscritos: 15 OUT 2010
Exames Laboratoriais: 18 a 22 OUT 
Avaliação Psicológica: 18 a 22 OUT 
Exames Médicos: 25 a 29 OUT 
Divulgação dos Matriculados: 04 NOV 2010
Apresentação: 08 NOV 
Duração: 34 (trinta e quatro) dias úteis;
Vagas: 20 (vinte) vagas.

DAS CONDIÇÕES:

a. Ser policial militar, policial civil ou bombeiro militar do Estado de Pernambuco; 
b. Ser voluntário;
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c. Estar no mínimo no comportamento “BOM”, no caso das praças;
d. Não   haver   sido   punido   disciplinarmente   por   motivo   de   insubordinação;
e.  Não  estar   sub  júdice,   respondendo  a  Conselho de   Justificação  ou Disciplina  ou  respondendo 
a inquérito que apure fato que desabone a conduta, o pundonor policial e a moral; 
f. Ser considerado apto em todas as etapas da seleção;

DA INSCRIÇÃO

- As fichas de inscrição deverão ser entregues pessoalmente, pelo Candidato, na CIPCães durante 
horário de expediente (07h00 às 13h00).

DA SELEÇÃO

Os candidatos serão submetidos aos exames seletivos abaixo:
a. Inspeção de Saúde (eliminatório):

1.  Exames  Laboratoriais:  Hemograma  completo,  Glicemia  em jejum,  Uréia,  Creatinina,  TGO/TGP, 
Colesterol total e frações, Triglicerídeos e PSA (para homens com idade acima de 40 anos).
2. Exames Traumatológicos;
3.  Exames  Cardiológicos:  Eletrocardiograma  para  todos  os  candidatos  de  até  39  anos  e  Teste 
ergométrico igual ou superior a 40 anos, ambos na presença do médico.
4. Exames de Imagem: RX do Tórax em PA com laudo para todos os candidatos.

b.   Avaliação Psicológica: de caráter eliminatório.

DA MATRÍCULA

Serão matriculados no curso os candidatos julgados aptos na Inspeção de Saúde e na Entrevista, tendo 
os seguintes critérios de avaliação e desempate:
Tiver maior lapso temporal até a transferência natural para a Reserva Remunerada;
Tiver melhor comportamento, avaliado através da ficha individual;
Tiver  a maior  quantidade de elogios  pelo bom cumprimento  do dever,  avaliado através  declaração 
fornecida pelo setor de pessoal da Corporação do candidato, em que conste o resumo dos elogios e o 
meio de comunicação em que foi publicado.
Entrevista com o Comandante da CIPCães.
Antiguidade.

DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DA 1ª TURMA DO CURSO DE CINOTECNIA

Data Hora Atividade Local Responsabilidade
04  a  13  de 
Outubro

Das  07 
às 13h.

Inscrições CIPCães CIPCães

15 de Outubro Das  07 
às 13h.

Divulgação dos inscritos. Site  da  PMPE/ 
CIPCães

CIPCães

18  a  22  de 
Outubro

Das  07 
às 17h

Exames laboratoriais Laboratório  da 
PMPE

JMS

18  a  22  de 
Outubro

Das  07 
às 13h.

Avaliação psicológica Gabinete  de 
Psicologia 

Gabinete  de Psicologia da 
PMPE

25  a  29  de 
Outubro

A  partir 
das 10h

Inspeção  de  Saúde  – 
Traumatologista  e 
Cardiologista  –  Entrega 
de Exames laboratoriais e 
RX.

Diretoria  de 
Saúde

JMS
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Data Hora Atividade Local Responsabilidade
04  de 
Novembro

A  partir 
das 15h.

Divulgação  dos 
candidatos classificados;

Site da PMPE e 
CIPCães

CIPCães

08  de 
Novembro

07h Apresentação  dos 
aprovados

CIPCães Comandante,  chefe  ou 
diretor do candidato;

08  de 
Novembro

07h Início das aulas CIPCães CIPCães

24  de 
Dezembro

07h Previsão de Encerramento CIPCães CIPCães

DAS ATRIBUIÇÕES

a.  O exame médico será realizado sob responsabilidade da Diretoria de Saúde, através da JMS, e terá 
caráter eliminatório. 
b.  A avaliação psicológica será   realizada  sob  responsabilidade  do Gabinete  de  Psicologia  da 
PMPE, e terá caráter eliminatório.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS
        
As  inscrições  deverão  ser  realizadas  através  da  entrega  da  ficha  de  inscrição,  não  serão  aceitas 
inscrições que estejam sem a remessa do formulário constante no Anexo I deste Edital.

Somente  poderão ser matriculados os candidatos que preencham a todas as condições estabelecidas 
nestas Instruções Reguladoras;

As OME deverão informar  de imediato,  à  DEIP,  qualquer  alteração que ocorra com os  candidatos 
indicados, durante a fase seletiva;

Durante toda fase seletiva, a Carteira Funcional será o documento hábil do candidato para ter acesso aos 
locais de exame;

Os candidatos só poderão comparecer aos locais de exames devidamente fardados;

Os candidatos deverão comparecer aos locais de exame com antecedência de 30 (trinta) minutos dos 
horários previstos;

A falta a qualquer exame seletivo implicará na eliminação do candidato;

O curso será de responsabilidade da CEMATA, sendo executado pela CIPCães; 

Em caso do não preenchimento das vagas reservadas para qualquer dos grupos especificados,  estas 
poderão ser aproveitadas por outros grupos á critério da Coordenação. 

Os  comandantes  de  OME dos  candidatos  ao  curso  deverão  facilitar  e  orientar  a  inscrição  de  seus 
comandados para o curso. 

Os  Policiais  Militares  que  se  inscreverem  para  participar  do  curso  deverão  assinar  termo  de 
compromisso, que em caso de conclusão e aprovação serão lotados na unidade especializada (CIPCães).
Caso o número de candidatos no final da seleção for superior ao número de vagas oferecidas, o critério 
de convocação será estabelecido pelo Comandante da CIPCães que poderá marcar uma entrevista com 
os Candidatos excedentes.  (Nota s/n/2010/Seç. Exp.).
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ANEXO I
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DEIP – DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

FICHA DE INSCRIÇÃO - ALUNO

Curso: 2ª Turma do Curso de Cinotecnia 2010

Nome Completo:_______________________________________________________________
Nome de Guerra: _________________________________________   Mat.:_______________ 
RG.:_____________________ Grau de Instrução: __________________________________
CPF:__________________________________. Posto/Grad./Função: ___________________. Data de 
Praça:_____________________
Órgão de Lotação:  (    ) PM -  (    ) BM  - (    ) PC

Unidade de Trabalho: ___________________________________________________________
Fone(s) da Unidade:_(____)______________________________________________________
E-mail da Unidade: _____________________________________________________________

Filiação:_______________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Data de Nascimento: _______/_______/_______. Naturalidade: __________________________
End.: Residencial (Rua, nº, Bairro, Cidade): __________________________________________
_______________________________________________ Fone p/ Contato: (_____)_________
E-mail: _______________________________________________________________________

Outros Cursos Realizados (Civis ou Militares):
______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________
Porque escolheu esse curso:
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
__________________________________________________

FOTO 3 X 4
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TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO

Solicito a inscrição no curso acima referido e sendo classificado dentro das vagas, assumo o 
compromisso de participar como aluno, ciente das condições anteriormente divulgadas em BG da 

PM-PE, sendo de minha total responsabilidade a veracidade das informações contidas neste 
documento.

Data ______/______/20_____

_____________________________________________________
Assinatura do candidato

Nome: ___________________________________________. Matrícula: ___________________

AUTORIZAÇÃO DO COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR

Apresento o servidor em epígrafe, lotado nesta Unidade, solicitando sua inscrição no curso (1ª 
Turma do Curso de Cinotecnia 2010), o qual está autorizado a participar, nos dias e horários pré-
estabelecidos, dos Exames Seletivos e da eventual matrícula, bem como declaro que ele atende a 
todas as exigências para inscrição definidas pela Coordenação do curso e publicadas através do 

Boletim Geral da PMPE, que deu origem ao processo de seleção.

____________________________________________________
Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade

Nome:_____________________________________Posto ou Cargo:______________________

Outros registros ou observações (a cargo da Coordenação do Curso):

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1067, de 07 OUT 2010

EMENTA: Matricula policial militar no Curso de Formação de Oficiais da Admi-
                   nistração (CFOA), por determinação judicial

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do 
Regulamento  Geral  da  PMPE  (R/1),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.811,  de  08  MAR  82,  com  as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e 

Em  cumprimento  a  determinação  judicial,  proferida  pelo  Exmº  Sr.  Djalma  Andrelino 
Nogueira Junior – Juiz de Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública do Estado de Pernambuco, na 
Ação Ordinária nº 0045649-88-06.2010.8.17.0001, encaminhada por Ofício nº 3004, de 28 SET 2010, 
da lavra da Ilmª Sra. Inês Almeida Martins Canavello – Procuradora Chefe Adjunta – Procuradoria do 
Contencioso / Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco e pelo Encaminhamento/Contencioso nº 
691/AEAJA/PMPE, de 30 SET 2010,

R E S O L V E:

I – Matricular em caráter condicional, no Curso de Formação de Oficiais da Administração 
da PMPE, iniciado no dia 23 AGO 2010, no Campus de Ensino Mata, da Academia Integrada de Defesa 
Social  (ACIDES),  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  conforme 
determinação Judicial, a Subtenente PM Mat. 28078-0/CASIS, Maria Amâncio de Lima;

II – À DEIP e DGP adotem as providências, no âmbito de suas atribuições, para fins e efeitos 
de cumprimento do disposto nesta Portaria;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--
Nº 1068, de 07 OUT 2010

EMENTA: Matricula policial militar no Curso de Formação de Oficiais da Admi-
                   nistração (CFOA), por determinação judicial

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do 
Regulamento  Geral  da  PMPE  (R/1),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.811,  de  08  MAR  82,  com  as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e 

Em  cumprimento  a  determinação  judicial,  proferida  pelo  Exmº  Sr.  Djalma  Andrelino 
Nogueira Junior – Juiz de Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública do Estado de Pernambuco, na 
Ação Ordinária nº 0045649-88-06.2010.8.17.0001, encaminhada por Ofício nº 3004, de 28 SET 2010, 
da lavra da Ilmª Srª. Inês Almeida Martins Canavello – Procuradora Chefe Adjunta – Procuradoria do 
Contencioso / Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco e pelo Encaminhamento / Contencioso nº 
691/AEAJA/PMPE, de 30 SET 2010,

R E S O L V E:

I – Matricular em caráter condicional, no Curso de Formação de Oficiais da Administração 
da PMPE, iniciado no dia 23 AGO 2010, no Campus de Ensino Mata, da Academia Integrada de Defesa 
Social  (ACIDES),  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  conforme 
determinação Judicial, o 1º Sargento PM Mat. 31651-2/11º BPM, Joaquim Sotero de Albuquerque;

II – À DEIP e DGP adotem as providências, no âmbito de suas atribuições, para fins e efeitos 
de cumprimento do disposto nesta Portaria;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 21042-0, Roberto Raulison de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência 
-  Deferido,  de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  03;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 594/AEAJA, de 05 OUT 2010; Implantação a/c de 28 SET 2010. (Processo nº 216/DGP-1, de 29 
SET 2010). À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira  -  À  DGP-1 para remeter  o  processo  ao  Conselho Superior  de  Política  de  Pessoal 
(CSPP) - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 183/2010/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cleonice  Gonçalves  do  Nascimento,  Mat.  031-0,  Assistente  Técnico  em Defesa  Social, 
lotada nesta Diretoria de Pessoal (DGP-6) - Cancelamento do desconto que vem sendo efetuado em seus 
vencimentos em favor do Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, a 
partir  da  data  da  publicação:  -  Deferido,  nos  termos do Inciso XX,  do Art.  5º,  da Constituição 
Federal.  (Nota nº 032/2010/DGP-5).

José Américo Canuto de Santana Filho, Mat. 100869-2, Professor do Quadro de Ensino da 
PMPE/SDS (MgDS), lotado no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco - Cancelamento do desconto 
que vem sendo efetuado em seus vencimentos em favor do Sindicato dos Servidores Civis da Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros, a partir da data da publicação: - Deferido, nos termos do Inciso XX, do 
Art. 5º, da Constituição Federal.  (Nota nº 033/2010/DGP-5).

Mônica  Maria  Ramos  Guimarães,  Mat.  980149,  Analista  Técnico  em  Defesa  Social, 
(AnDS), lotada no CMH - Cancelamento do desconto que vem sendo efetuado em seus vencimentos em 
favor do Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, a partir da data da 
publicação: - Deferido, nos termos do Inciso XX, do Art. 5º, da Constituição Federal. (Nota  nº 
034/2010/DGP-5).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – DECEx – DEPA – Colégio Militar do Recife. 
Ofício nº 020/Seção Pscped, Recife,  24 SET 2010. Senhor Comandante,versa o presente expediente 
sobre Reunião de Responsáveis e Mestres do Colégio Militar do Recife. Informo a V.Sª as datas da 3ª 
Reunião de Responsáveis e Mestres (3ª RRM) deste Estabelecimento de Ensino, conforme consta no 
quadro abaixo:

Série Data Hora Local Trajes
6º e 7º anos Ensino Fundamental 19 OUT 2010 13h45

às
16h10

Auditório,  Salas 
de  Aulas  e 
Seções do CMR

Militares:  4º  A1 
com  boina  (ou  o 
correspondente)
Civis: Esporte
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Série Data Hora Local Trajes
8º e 9º anos Ensino Fundamental
1º, 2º e 3º anos Ensino Médio 21 OUT 2010

Diante  do  exposto,  solicito  a  V.Sª.  divulgar  amplamente  esse  evento  e  incentivar  o 
comparecimento dos militares dessa Organização Militar, que possuem dependentes matriculados no 
CMR, nas atividades supramencionadas, liberando-os dos expedientes, nos horários e dias citados, se 
possível. Atenciosamente, Iran Jaborandy Rodrigues – Cel Comandante e Diretor de Ensino do Colégio 
Militar do Recife”.

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 3316 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do 
Cel PM Antônio Carlos Tavares de Lira, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, para, em 
Orlando  –  Flórida  –  EUA,  no  período  de  22  a  28  OUT  2010,  participar  da  117ª  Anual  IACP  – 
International Associaty of Chiff of Police, designando o Cel PM Carlos Alberto do Nascimento Feitosa, 
Mat. 1797-3, para responder pelo expediente do referido Comando Geral.

(Transcrito do DOE nº 190, de 08 OUT 2010)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1999, de 06 OUT 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir a Sd PM Katarina Luciana Batista, Mat. 106726-5, a Função Gratificada de Apoio 
1, Símbolo FGA-1, da Gerência de Análise Criminal e Estatística – GACE/SDS, ficando dispensada a 
Sd PM Waleska Julhiana Queiroz de Santana e Oliveira, Mat. 102756-5, a/c de 1º OUT 2010.

--oo(0)oo--

Nº 2000, de 06 OUT 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Sd PM Clóvis Tavares de Arruda, Mat. 
910529-8.

--oo(0)oo--

Nº 2001, de 06 OUT 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência  de Análise  Criminal  e  Estatística  – GACE/SDS,  01530008,  a  Sd PM 
Juliana Catarina da Silva, Mat. 106530-0.
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Nº 2003, de 06 OUT 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir à 1º Sgt PM Cristiane Gaudêncio Cysneiros Bandeira de Aguiar, Mat. 940772-3, a 
Função Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Unidade de Coordenação Executiva e Mobilização 
Comunitária, da Gerência de Proteção Participativa ao Cidadão – GPPC/GGAIIC/SDS, a/c de 1º OUT 
2010. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 189, de 07 OUT 2010)

5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1051/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, a Aluna do CFSd PM Mat. 111959-1/CEMETE – I, 
Andréia Severina de Santana,  assegurando-lhe a reserva de vaga,  praça de 07 ABR 2010,  filha de 
Erasmo  José  de  Santana  e  de  Marilene  Severina  de  Santana,  demandante  no  Processo  nº 
001.2009.1444739-0,  conforme orientação da Procuradoria Geral  do Estado no Anexo do Ofício nº 
1949/PGE, de 15 JUL 10, bem como, nos Encaminhamentos/Contencioso /AEAJA nº 440, de 23 JUL 
10 e nº 582, de 18 AGO 2010; 

II  –  O  Comandante  do  CEMETE-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1052/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno do CFSd PM Mat. 111958-3/CEMETE – I, 
Diogo Gustavo Gomes de Santana, assegurando-lhe a reserva de vaga, praça de 07 ABR 2010, filho de 
José  Bartolomeu  de  Santana  e  de  Eliane  Gomes  de  Santana,  demandante  no  Processo  nº 
001.2009.1444739-0,  conforme orientação da Procuradoria Geral  do Estado no Anexo do Ofício nº 
1949/PGE, de 15 JUL 10, bem como, nos Encaminhamentos/Contencioso /AEAJA nº 440, de 23 JUL 
10 e nº 582, de 18 AGO 2010; 
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II  –  O  Comandante  do  CEMETE-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1053/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Apelação Recebida em Ambos os Efeitos/Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno do CFSd PM Mat. 111861-7/CEMETE – I, 
Carlos André dos Santos Silva, assegurando-lhe a reserva de vaga, praça de 15 JAN 2010, filho de José 
Ilton Cavalcante da Silva e de Maria Bernadete dos Santos Silva, face ao recebimento do recurso de 
Apelação em ambos os efeitos no Processo nº 001.2008.009805-4,  conforme exposto no Anexo do 
Ofício nº 1949/PGE, de 15 JUL 10, bem como, nos Encaminhamentos/Contencioso /AEAJA nº 440, de 
23 JUL 10 e nº 582, de 18 AGO 2010; 

II  –  O  Comandante  do  CEMETE-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1054/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Apelação Recebida em Ambos os Efeitos/Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno do CFSd PM Mat. 111860-9/CEMETE – I, 
Adeilton de Lima Soares, assegurando-lhe a reserva de vaga, praça de 15 JAN 2010, filho de José 
Soares Filho e de Rita Maria de Lima Soares, face ao recebimento do recurso de Apelação em ambos os 
efeitos no Processo nº 001.2008.009805-4, conforme exposto no Anexo do Ofício nº 1949/PGE, de 15 
JUL 10, bem como, nos Encaminhamentos/Contencioso /AEAJA nº 440, de 23 JUL 10 e nº 582, de 18 
AGO 2010; 

II  –  O  Comandante  do  CEMETE-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 1055/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 22 SET 2010, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 102915-0/1ª CIOE, Klinger 
Rodrigues Lins, praça de 24 MAI 2004, filho de Hildeberto Rodrigues da Silva e de Cacilda Rodrigues 
Lins, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Técnico Judiciário – Área Administrativa - 
na Justiça Federal de Primeira Instância / Seção Judiciária de Pernambuco; 

II – O Comandante da 1ª CIOE deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
do SAME e de todos os  materiais  da  Fazenda Pública  postos  à  disposição do militar  estadual  ora 
transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. 
Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1056/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Soldado PM Mat. 106656-0/CASIS, 
Michelle Silva de Oliveira, Praça de 27 AGO 2007, filha de Inaldo Soares de Oliveira e de Maria da Paz 
Silva Oliveira, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II  -  O  Chefe  do  CASIS  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Carteira  de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da 
Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antonio 
Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1057/CG/PMPE, de 05 OUT 2010

EMENTA: Reversão de Policiais Militares

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso VIII, 
do Decreto n° 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Artigo 78 e 79 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), e de acordo com o Art. 8°, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças ( 
RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 
05 NOV81,
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R E S O L V E:

I - Reverter a/c de 04 OUT 2010, as suas respectivas Qualificações Policiais Militares, os 
milicianos abaixo relacionados, os quais se encontravam afastados do serviço ativo desta Corporação 
por motivo de agregação, tendo em vista haverem concorrido a cargos eletivos nas eleições do ano em 
curso. Cel QOPM Mat. 1750-7 /DF, Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca; Tenentes Coronéis QOPM 
Mat.1647-0/CPS-2, José Esdras Rodrigues da Silva; Mat.1834-1/CEFD, Jonas Félix Barbosa; Capitães 
QOPM Mat. 910610-3/13º BPM Vlademir José de Assis; Mat. 940307-8/DGO/CIODS, Sérgio Fentes 
Gomes; 1º Sgt PM QPMG Mat. 23167-3/DGO, José de Lima Ribeiro Filho; 1º Sgt PM Mat. 31361-0/1º 
BPM, José Ricardo Ferreira de Lima; 2º Sgt PM Mat. 920049-5/1º BPTran, José Soares de Oliveira 
Neto; Cb PM Mat. 910695-2/19º BPM, Antônio Carlos Santana da Silva; Cb PM  Mat. 25884-9/11º 
BPM, Renilson Bezerra dos Santos; Sd PM Mat. 950169-0/1º BPM, Lindemberg Batista de Oliveira; Sd 
PM Mat. 27239-6/CMH, Gezi Gomes de Araújo; Sd PM Mat. 31730-6/18º BPM, José Roberto da Silva 
Barbosa;  Sd PM Mat.  32059-5/2ª CIPM, Wellington Pires de Sá;  Sd PM  Mat.  980817-5/5º BPM, 
Horácio Freire de Sá Junior; Sd PM Mat. 24685-9/6º BPM, Edvaldo Miranda Batista e Sd PM Mat. 
930625-0/BPRp, Alberisson Carlos da Silva; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1060, de 06 OUT 2010

EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da Comissão Permanente de 
Licitação do Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DGP

A  Subchefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições,  conferidas  através  da 
Portaria do Comando Geral nº 978, de 02 SET 2010, publicada no Diário Oficial do Estado nº 168, de 
04 SET 2010, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei  
Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, 
tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I - Dispensar o Subten PM Mat. 25585-8, Wilson Pereira Campos da qualidade de Membro 
da Comissão Permanente de Licitação do Colégio da Polícia Militar e da condição de integrante da 
equipe de apoio ao pregoeiro; 

II – Designar, para integrar a equipe de apoio ao pregoeiro e, cumulativamente, para compor 
a citada Comissão na qualidade de Membro o Cap PM Mat. 920425-3, Paulo Augusto Brandi Batalha; 

III  – Reconduzir  para exercer a função de Pregoeiro e,  cumulativamente,  para compor  a 
CPL/CPM-DGP, na qualidade de Presidente, o Maj PM Mat. 1947-0, Antônio Pereira de Barros Filho; 

IV – Reconduzir  para integrar  a equipe de apoio ao Pregoeiro e,  cumulativamente,  para 
compor  a  Comissão  de  Licitação  em questão  na  qualidade  de  Membros,  o  Maj  PM Mat.  1973-9, 
Antônio André Rodrigues de Souza e a Sd PM Mat. 950247-5, Elaine Cristina dos Santos; 

V – Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea “b” do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea “b” do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 
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VI  –  Retroagir  os  efeitos  desta  Portaria  a/c  de  1º  OUT 2010.  Maria  de  Fátima  Sabino 
Nascimento – Cel PM – Subchefe do Estado Maior Geral.

(Transcritas do DOE nº 189, de 07 OUT 2010)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 087/2009
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Sd PM Ednaldo Inácio da Silva – Mat. 26925-5 e 
Sd PM Marcos Vinícius Correia da Silva – Mat. 920885-2. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 234/236, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, fls. 237 e 
no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  238,  datado  de  29  SET 10,  determino  o 
Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 30 SET 10. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 189, de 07 OUT 2010)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas Deus prova seu próprio amor para conosco, pelo fato de ter Cristo morrido por nós, 
sendo nós ainda pecadores. (Romanos 5:8).
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